
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA 10329
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004649/2024 

APROVADO

Em: 13/12/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2024

Número: 010329 Tipo: Aditiva Modalidade: Individual
Acréscimo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
011100 - SECRETARIA DO GOVERNO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE

04 122 0007 2004 1500009004
NOME DA AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÃO ESPECIAL)

Atividades Administrativas
ACRESCIMOS A PROGRAMAÇÃO EM REAIS (R$1,00)

CE GND MOD ED VALOR
3 3 90 39 40000.00

Reduções
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

011100 - SECRETARIA DO GOVERNO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE
04 122 0000 0008 1500009004

NOME DA AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÂO ESPECIAL)
Emendas Parlamentares - Art. 58 Lei Orgânica

ACRÉSCIMOS A PROGRAMAÇÃO EM REAIS (R$1,00)
CE GND MOD ED VALOR
3 3 99 99 40000.00

JUSTIFICATIVA
Emenda destinada para a confecção de busto para homenagem ao sr. Geraldo Magela Tavares, que foi
cidadão de Juiz de Fora e realizou diversos feitos. Com atuação significativa no futebol, na política, no
rádio, na televisão e na cultura, especialmente no carnaval, não só de Juiz de Fora, Magela deixou como
marca sua competência, seriedade e honradez em todas as áreas que atuou. Seja como técnico do Tupi -
treinador da inesquecível equipe apelidada "Fantasma do Mineirão"-, como homem de frente da campanha
de políticos como o ex-presidente Itamar Franco, como radialista, como homem do carnaval ou como
dirigente de órgãos públicos e outras instituições, com seu jeito ácido e sem papas na língua, Geraldo
Magela projetou a imagem de Juiz de Fora e ajudou a escrever páginas importantes da história do nosso
Brasil.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2024.
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de Juiz de Fora

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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